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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

LEI MUNICIPAL N' I.248 DE 09 MAIO DE 2023

..DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃo (cnnrÃo ¿'l-ttr4eNTAÇÃO)

DOS BIUÞNECNNOS PÚBLICOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS' NA

FORMA QUE MENCIONA."

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA' Prefeito

Municipal de silveiras, Estado de são paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal apïovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1'FicaoChefedoPoderExecutivoMunicipalautorizadoa

reajustar o Auxílio-Alimentação (cartão alimentação) dos empregados públicos

municipais, para a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais' a partir de rnaio de

2023.

Ãrt,ZoPermanecememvigorasdemaisdisposiçõescontidasnaLeino

1.065, de 10 de maio de 2019'

Art.3uAsdespesascomaexecuçãodestaLeicorrerãoporcontade

dotações próprias do orçamento vigente' suplementadas se necessário'

Art.4oEstaLeientrafáemvigornadatadesuapublicação,revogadas

as disPosições em contrário'

Silveiras,09 de

Silva

Publicada no sítio eletrônico da

próprio. Data supra.

de Silveiras. Registrada em Livro


